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Edital – SEI, de 23 de outubro de 2025. 

Processo nº 23537.010660/2024-21 
Interessado: Juliana Ferreira de Amorim Rocha 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), em 
cumprimento ao Art. 7º §1º da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Notificar a ex-empregada pública Juliana Ferreira de Amorim Rocha, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, matrícula SIAPE 329****, por se encontrar em local incerto e não sabido, para devido retorno 
das informações solicitadas no processo nº 23537.010660/2024-21, disponível para acesso via sistema SEI, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos da data desta publicação. 
  
      

 
(assinado eletronicamente) 

 
 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Edital – SEI nº 55, de 28 de outubro de 2025. 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS VÍNCULO EBSERH LOTADOS NO HC- UFMG 

NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO, MODALIDADE LIVRE ESCOLHA 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, torna público a retificação do item 10 Cronograma do processo de seleção para concessão 

de licença capacitação integral ou parcial aos empregados públicos, vínculo Ebserh, em exercício no HC-

UFMG/Ebserh, para participação de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado), na 

modalidade livre escolha, obedecendo aos critérios e regras dispostos na Norma Operacional nº 07, de 02 de 

maio de 2016 e mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

10. CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 

Período de inscrição 29/09/2025 a 10/10/2025 

Análise das inscrições pelo Comitê Permanente de 

Desenvolvimento de Pessoas 

20/10/2025 a 24/10/2025 

Data para a divulgação preliminar dos resultados 04/11/2025 

Data para entrega de recurso 05/11/2025 a 07/11/2025 

Divulgação Final dos Resultados 12/11/2025 

  

  
  

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2024. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1071, de 22 de outubro de 2025 

  
Processo nº 23537.019392/2025-94 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Verena da Silva Medeiros Muniz, Matrícula SIAPE nº 349****, ocupante do cargo Assistente 
Administrativo, lotada no HC-UFMG para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação 
Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.019392/2025-94, 
através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1072, de 24 de outubro de 2025 

PROCESSO Nº 23546.047996/2025-11 
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR (PAS) 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Substituir a comissária Laís Sezini de Lima, Matrícula SIAPE nº 237****, ocupante do cargo Médico - 
Pediatria, lotada no HC-UFMG, ante as razões apresentadas no documento (54452903), e designar Bianca 
Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA, no procedimento de Processo Administrativo 
Sancionador (PAS) nº 23546.047996/2025-11. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho da comissária. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71645557&id_procedimento_atual=66077950&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=900881aff7d434c449875a105d69a49d73978e496695a5853369207ad4559d855bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1075, de 23 de outubro 2025 

 
CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
Prestação de serviço para realização do exame, ANTITROMBINA III, para paciente J.S.D.J Prontuário 426*** 
DN: 04/02/19** HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 
I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 
II – Matheus Pereira Rocha– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(Documento assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1078, de 24 de outubro de 2025 

PROCESSO Nº 23546.059646/2025-06 
 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
 

O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 
pela  Portaria - SEI nº 887, de 29 de agosto de 2025 (52777099), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 1199, de 29 de agosto de 2025 (52791611), referente ao Processo nº 23546.059646/2025-06, ante as 
razões apresentadas no Ofício - SEI nº 19/2025/DGC/GAS/HC - UFMG-EBSERH   (54610557), de 24 de outubro 
de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente  do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69797257&id_procedimento_atual=67035945&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ce415c7a5236f1a1236ae8220767705b05a4ffffd861e8113688ad88a80ecb225bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69813022&id_procedimento_atual=67035945&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=422a0901f3c528c8fd286d2bf7e9ba20eaab38d2901d4d965db618bb041069b25bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71819643&id_procedimento_atual=67035945&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9539ed49bcc510f2ff8350e6b3f64182c8ab20c0ad9772d91ccc01a8a83a377b5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1079, de 24 de outubro de 2025 

PROCESSO Nº 23537.025360/2025-28 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
  
O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 
pela  Portaria - SEI nº 886, de 29  de agosto de 2025 (52776766), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 1199 , de 29 de agosto de 2025 (52791679), referente ao Processo nº 23537.025360/2025-28, ante as 
razões apresentadas no Despacho - SEI (54597470), de 24 de outubro de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente  do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69796882&id_procedimento_atual=68911902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=089335fe2a9c90f90ec12e84a280fc85f7333710cd1b1d8400378f29f05beacc5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69813098&id_procedimento_atual=68911902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=510b29f701c4ccdff4087644ad229e61ab8a82cd1e8e626341b1bf620e56789c5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71805025&id_procedimento_atual=68911902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6315de6bc1ef071a954a6bcc35c3fefed355f757b8113b8a36feb098bf68bc7c5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1084, 28 de outubro 2025 

  
  

 
PROCESSO Nº 23537.011651/2024-58 

 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorroga, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 
Portaria - SEI nº 467, de 18 de abril de 2024 (38321134), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 910, 
de 19 de abril de 2024 (38397367), prorrogada pela Portaria - SEI nº 723, de 18 de junho de 2024 (39924859), 
publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 944, de 18 de junho de 2024 (39954233), reconduzido pela 
Portaria - SEI nº 1028, de 14 de agosto de 2024 (41552064), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 
980, de 19 de agosto de 2024 (41670574), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1316, de 18 de outubro de 2024 
(43465893), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1016, de 18 de outubro de 2024 (43478791), 
reconduzido pela Portaria - SEI nº 1613, de 16 de dezembro de 2024 (45234273), publicado no Boletim de 
Serviço HC-UFMG Nº 1054, de 18 de dezembro de 2024 (45323495), reconduzido pela Portaria - SEI nº 172, 
de 14 de fevereiro de 2025 (46945019), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1090 de 17 de fevereiro 
de 2025 (47014624), prorrogada pela Portaria-SEI nº 441, de 23 de abril de 2025 (48894841), publicada 
no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1131, de 24 de abril de 2025 (48941352), prorrogada pela Portaria nº 621, 
de 24 de junho de 2025 (50691439), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1164, de 24 de junho de 
2025 (50709827), reconduzida pela Portaria - SEI nº 858, 25 de agosto 2025 (52620479), publicada no 
Boletim de Serviço HC-UFMG Nº  1197, de 27 de agosto de 2025 (52722641), referente ao Processo SEI nº 
23537.011651/2024-58, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 58/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(54612560) de 28 de outubro de 2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53819651&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5e09ff5f248c265ba192726346dd1fc7dd2b87875daad4b58d4904334932e8e55bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53903733&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8111fe0b32aeddff146f596ecfa8c59ea52516b783a17e54e8cf8b5407c484885bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55589292&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9501b2b8d6018cf77f8cd378e75f03c3d8bcbf1ad84e9911bdf6c90497c440bb5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55621460&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=707920adc247064d1cde23441b70048b32f54c6a37bb25a5798e0734ba8377365bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57386132&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=868aaec243021996395a472b86b371ca3541216ced2b9f2541824d07586dbaba5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57517678&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b1673bc358f2d74eaeb17bf249c8e17a794fac54f8def3dcc39a052f45a595dd5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59506987&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7a006420c5d685a4a4c8f4f82f9b8c5163e181e39cd0d0daef97173eb809b30b5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59521039&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=05357d9a2ce54b7eb1261ecd7fe3d3575b9efa52952a482adc5c5f47633c801d5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61464661&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ed630e807dcd526d0d12add1f4c3699ac600c19cf329796751b873a788a2ce7a5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61562307&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=96a35174a064603031d9729c99d2ed736366bbef61b792e1fd16e5beec74ef7f5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63363670&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9315f63a3d4eb1497a0cb9d5d078e57a5570cbe5c09b80903b1b962171f8accf5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63440840&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a00765e7623a9e52fc1b8369db4f40df8d2267042a995b9aa2c734b65cd1436d5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65520594&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b7553c669288ab15ba75f85c2a9775fe52a0ac59944af6901033fdd4a84ff7935bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65571750&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b4cc76fe5265add0191c0a71ff8c51ba21d029aa316a8d913d9ff40e82db06145bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67502753&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=394254835b42d59f28c4ef23123a0cff9c06e815078a0d277d8d179532a7022f5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67522777&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=beb8251d176d965cf53b90c8be0042c608bd3acc382d896058d1a1a5652e8f7c5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69625199&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=fc680238981f8001f7bb300fc11e5c735ef87f7869c926b56c8677c1c24ca8965bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69737451&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a583ba0350da3a1aa694a44ee66a950bae0680747bb1de2b0668be4edd0790575bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71821824&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=89040dab35c6f3c940725de9d145228191877d340763e67221e14c41b14360975bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1085, de 28 de outubro de 2025 

Processo nº 23546.047988/2025-75 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Diogo Carvalho Silva, Matrícula SIAPE nº 223****, ocupante de cargo Assistente 
administrativo, lotado no HC-UFMG para atuar como Comissário de Processo Administrativo Sancionador 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23546.047988/2025-75, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do referido comissário. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1070, de 22 de outubro de 2025 

   
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG/EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 870, 02 de 
setembro de 2025 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (54455498), 
resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição em regime de consignação, de OPME para o 
Bloco Cirúrgico, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I -Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 2250264 - Coordenador da Equipe de Planejamento 
II - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 1238415 
III - Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE: 2300485 
  
Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71648402&id_procedimento_atual=70212073&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b833f698a89aa0ef160be6449ebe5ee709e46646851538edc083fc04aa61c31d5bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1076, de 23 de outubro de 2025 

   
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG/EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 870, 02 de 
setembro de 2025, e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (54481428), 
resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição em regime de consignação, de OPME para o 
Serviço de Cardiologia e Cirurgia Cardíaca em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 
05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 2250264 - Coordenador da Equipe de Planejamento 
II - Omar Dario Castro, SIAPE: 3260241 
III - Nádia Fernandes Fiorilo Braga, SIAPE: 2300485 
  
Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71677184&id_procedimento_atual=70131889&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c32b18edbfadbfddce54cb0026ca34ddc28111b696e88fdbc5a6767eb981b1e65bd2c5754cdb856c4d2769fcc4d86eee58366cf46f790459ab796b37c0e18e2e0d2b1c4f8b3616a5ac82b76cc78ed3f3d38504f3dfb09b4bfba61426ce7c1904
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Portaria - SEI nº 1080, de 24 de outubro de 2025 

 
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 638/2025, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 870, de 02 de setembro de 2025, e considerando o previsto no Art. 
164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 
Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 
integrantes ora designados (54128881), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 638/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Instituto de Nefropatologia Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.327.871/0001-10, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviço de análise Histopatológica, Imunofluorescência, Imunohistoquímica, Microscopia Óptica e 
Eletrônica de Biópsia Renal diariamente, em caráter eletivo e de urgência, para atender as necessidades da 
Unidade de Terapia Renal Substitutiva do HC-UFMG/Ebserh, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Germano Afonso de Campos, Siape 1685521;  
II - Gestor Suplente, Vinicius de Oliverira Lara, Siape 3496730;  
III - Fiscal Técnico, Jenaine Oliveira Paixão, Siape 1561055;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Rafael Francisco Ferreira de Souza, Siape 2102784; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
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administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  
  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta 
SIAPE: 316346 

  
 


